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LEI N2=456, 02 - AGÔSTO DE llll• 

Dispõe sÔbre celebração de Convênio com a Secret~ 
ria de Estado dos Negócios da Educação e dá outras 
providências. 

ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal de Catiguá, -
nos têrmos do artigo 39, ítem II, do Decreto- Lei Complement ar nº= 
n2=9, de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte -
lei apr ovaüa pela Câmara Municipal de Catiguá. em sua Sessão de 
30 de julho de 1971, conforme Resolução N2=228/71. 

Artigo 12 - De acÕrdo com o disposto no Decreto- Lei Co!! 
plementar n2=9/69, fica o Executivo au.ilorizado a celebrar convênio 
com o Fundo Estadual de Construções Escolares, da Secretaria de ~ 
Estado dos Negócios da Educação, do Govêrno do Estado de São Pau
lo, para a reforma do prédio do Grupo Escolar "José Gregório Ro
drigues", dêste Município. 

Artigo 22 - Os recursos para a contrução ~ que se refe
re o artigo anterior serão indicados pelo Fundo Estadual de Cons
truções Escolares , devendo a diferança ser coberta pelo Município 
se o custo da obra ultrapassar a dotação prevista. 

Artigo 32 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Catigu.á, 02 de agôsto de 1971 . 

Registrada no livro competente, e em a publicada/ 
porá'ixação no local de costume. 


